INDICAÇÃO N.º
2294
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a instalação de uma Companhia da Polícia Militar, no Município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO, objetiva a instalação de uma Companhia de Patrulhamento da Polícia Militar, sediada no Município de Porto Feliz e com isso estar amenizando os problemas de segurança da população de toda Região.

A Prefeitura Municipal imbuída no espírito de contribuir oferece ao Governo do Estado local para a instalação, ou se preferir área para construção.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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